
 

 

VARGEM ALTA – TERÇA-FEIRA, 25 DE AGOSTO DE 2015 – Nº 660 

Ter  

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RESOLUÇÃO 009/2015 

DIVULGA ERRATA DO RESULTADO DA PROVA DE 

CONHECIMENTOS DO PROCESSO ELEITORAL DO CONSELHO 

TUTELAR 

Considerando a Lei Federal Nº 12.696, de 25 de julho de 2012, que 

Altera os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei no 8.069, de 13 de julho 

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para dispor sobre 

os Conselhos Tutelares; 

Considerando o que dispõe a Lei Municipal Nº 886, de 18 de 

novembro de 2010 e alterações e o Regimento Interno do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Vargem Alta; 

Considerando a realização do Processo Eleitoral para escolha dos 

membros do Conselho Tutelar para os próximos 04 (quatro) anos a 

ser realizado no ano de 2015 e o término do mandato do atual 

Conselho Tutelar em 09 de janeiro de 2016; e 

Considerando o Edital Nº 01/2015, que convoca a Eleição dos 

membros do Conselho Tutelar Municipal; 

Considerando as atribuições que são conferidas ao Presidente do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Vargem Alta; 

Considerando a Resolução Nº 001/2015, que nomeia a Comissão 

para o processo eleitoral do Conselho Tutelar no ano de 2015 e 

Considerando a realização da prova de conhecimentos em 07 de 

agosto de 2015, RESOLVE: 

Art. 1º - Divulgar a errata do resultado da prova de conhecimentos, 

por ordem de inscrição, do processo eleitoral do Conselho Tutelar 

no ano de 2015, em virtude de erro na divulgação do resultado 

publicado através da Resolução nº 008/2015. 

Art. 2.º - Foram considerados aptos para a realização da prova de 

títulos os candidatos abaixo relacionados, dispostos em ordem 

crescente do número de inscrição: 

 

N.º INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

01/2015 72,1 

02/2015 73,2 

03/2015 60,0 

04/2015 70,2 

07/2015 71,8 

08/2015 63,0 

09/2015 60,9 

 

Art. 3º - Não foram considerados aptos para a realização da prova 

de títulos, os candidatos com os respectivos números de inscrição 

abaixo relacionados, dispostos em ordem crescente do número de 

inscrição: 

 

N.º INSCRIÇÃO MOTIVO DO INDEFERIMENTO 

10/2015 

Nota na prova de conhecimentos: 50,0. 
Assim, o candidato não cumpriu o 
estabelecido no item 2.10 do Edital 

“2.10. Só estarão aptos para a prova 
de títulos os candidatos que obtiverem 
nota igual ou superior a 60% (sessenta 

por cento) do total” 

11/2015 
Candidato ausente à prova de 

conhecimentos 

 

Art. 4º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta – ES, 21 de agosto de 2015. 

 

 

ALESSANDRO CLÁUDIO DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Vargem Alta 

Presidente da Comissão Eleitoral 

 

______________________________________________________ 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ÓRGÃO        OFICIAL 
 

 
                                                     JOÃO BOSCO DIAS  
                                                  PREFEITO MUNICIPAL 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

ATO Nº 37/2015, de 24 de agosto de 2015. 

AGENDA SESSÃO ITINERANTE DO MÊS DE AGOSTO DE 2015. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - A última Sessão Ordinária do mês de agosto, da Câmara 

Municipal de Vargem Alta, será realizada na modalidade 

“itinerante”, no Ginásio de Esportes do Distrito de Castelinho, no dia 

28 de agosto de 2015 (sexta-feira), às 19:00h, nos termos da Res. 

nº 081/2015, de 24 de fevereiro de 2015, alterada pela Res. nº 

082/2015, de 13 de abril de 2015. 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

LUCIANO QUINTINO 

Presidente 

______________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 012/2015 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – 

CNPJ/MF nº 39.289.723/0001-98; 

CONTRATADO: E B ALTOE EIRELE – CNPJ/MF nº 

11.422.944/0001-73; 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE PADARIA, para atender 

à Câmara Municipal de Vargem Alta, no decorrer do ano de 2015; 

VIGÊNCIA: 11/08/2015 a 31/12/2015; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30.007000 – Gêneros de 

Alimentação; 

VALOR GLOBAL CONTRATADO: R$ 3.035,00 (três mil e trinta e 

cinco reais). 

 

Vargem Alta – ES, 11 de agosto de 2015. 

 

 

LUCIANO QUINTINO 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOÃO BOSCO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
CLAUDIO CÉZAR PAZETTO 

VICE-PREFEITO 
 

IZABELA MARIA PEREIRA DE AZEVEDO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
EVALNETE MEDEIROS CEREZA 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

MAISA VIEIRA DOCKHORN FOSSE 
GABINETE 

 

ROSÂNGELA DE OLIVEIRA SILVA 

FINANÇAS 

 

MARILZA ONÍLIA SILVEIRA FIN 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

INDON SOLLES DEMARTINI 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

CLEYDE MARIA MARIN 

EDUCAÇÃO 

 

THADEU DOS SANTOS ORLETTI 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNEI LUIZ ALTOÉ 

SAÚDE 

 

DANIEL GOMES DE MORAES 

AGRICULTURA 

 

ELIANE PERIM TURINI 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

 

Responsável: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – Espírito 

Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1010 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 


